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T em a imprensa se dedicado, ulti-
mamente, a examinar dei ibe ração 
do Conselho da OAB-Seccionc.zI de 
São Paulo concernente à escuta de-
terninada por magistrado em tele-

fone de advogado, entendendo eStivesse 
culada a interesse de alguns de seus diri-
gentes, assim como de alguns magistrados. 

Na condição de Conselheiro da Seccional 
de São Paulo, participei da deiibe?açfco. O 
Conselho não entrou no mérito das questões 
judiciais que levaram àquela deternunação 
pelo então juiz corregedor. visto que não cabe 
à OAB exa?ninclr processos que estão sob ,inl-
gamen.o judicial. O mérito não foi examina-
do - e nem poderio sê-lo —, entendendo o 
Conselho da OAB que os fatos delituosos— ou 
não - constantes do processo submetido às 
Cortes do Judiciário deverão ser por tal Poder 
decidido, certo de que o fará, na tradição da 
excetêncuz de imparcial e justo sentenciar. 

OConselho da OAB manifestou-se, com 
total respeito ao Poder Judiciirio. sobre dois 
fatos de indiscutivel gravidade, ou seja. sobre 

fato de o tele,fone de um advogado ter sido 
"grampeado" e sobre o faro de um magistra-
do ter se transformado em promotor pilbiico, 
deliberada mente assu niíndo as vestes talures 
da acusação. 

O Conselho não discutiu a dignidade do 
re,ferido magistrado, de resto não posta em 
dúvida em nenhum momento, mas a quebro 
de sigilo profissional, assim como a atuação 
preconceituosa no caso concreto. 

Entende o conselho que o telefone de um 
advogado é sagrado. No momento em que se 
"grantpeie" um telefone, todos seus clientes, 
todos, sem exceção, perdent o direito à prtva-
cidade, à comuntcação confidencial  e ficam 
expostos à autoridade que determinou tal 
procedimento. Para se obter uma informação, 
obétn-se muitas outras que não estão em jogo, 
e o é 9 do artigo 153 da E.C. o" 1 69. assim 
redigtdo: - 

''é 9': E inviolável o sigilo da corres pan-
dència e das comunicações telegráficas e tele-
fõnicas", é vi.lependiado. violentado, esfron -
galhado, rasgado, triturado, restando letra 
desprezível em Constituição que os hacha réis 
de Direito derem respeitar. Os próprios jorna-
listas, que hoje se manifestam a favor ou 
contra a deliberação do Conselho da OAB, s' 
tivessem seus telefones censura dos, perd e-
riam o sigilo das fontes, que é fundamental 
para que possam exercer suas funções de bem 
inform ar. 

'-.os Estados Unidos, um presidenu' da 
República foi obrigado a deixar suas funções  

por escuta telefónica, que se pretende, em 
estado dito de Direito, considerar legítima no 
Brasil, se vinculada a causas pretendida-
mente boas. 

O Direito não ro-mporta interpretações 
parciais, convenientes, mesmo que bem inten-
cionadas. Ou é ou não é. Não se pode preten-
der a garantia constitucional para certas si-
tua ções e desconhecê-las para outras. Nenhu-
tua tese jurídica lastreada em legislação or-
dinária pode-se sobrepor à lei maior, risco de 

mais importante artigo de toda a Constitui-
ção, que é aquele que o Estado não cria, mas 
apenas reconhece, pois cuidando dos direitos 
naturais e tu ndamentais do ser humanct,seja 
transfonnadc,  em cilaceraclo dispositivo a ser 
utilizado para proteção dos governos, mas 
retirado da proteção dos governarIas. 

Mais do que ninguém desejo que o Poder 
Judiciário julgue e condene, à luz das provas 
que sejam apresentadas. aqueles criminosos 
que pratiquem seqüestras e assassinem fria-
mente seqüestrados. O direito à vida é o mais 
sagrado de todos os direitos, pois dom que 
transcende as potencialidades criadoras do 
Estado. E um direito transconstitucional. 
Que as provas, entretanto, sejam obtidas pe-
los procedimentos garantidos pela constitui-
ção. Nunca á custa do desrespeito a outros  

direitos fundamentais, que atinge não só a 
procura de uma especifica prova em telefone 
de um advogado — e no caso sequer obtida—, 
mas a todos cidadãos que. sem qualquer viu-
eu/ação com os fatos, passam a estar despro-
tegidos em suas confidências profissionais. 

Um advogado com telefone  censurado é 
advogado que tróo pode advogar, visto que 
não lhe éperinitido garantira seus clientes a 
maior proteção do aconselhamento, que é o 
sigilo, pela lei e pela constituição assegu-
rado. 

Exciusivamente sobre os dois referidos 
pontos manifestou-se o Conselho da OAB e, 
pessoalmente, na justificação de meu voto, 
distingui aqueles fatos, que estão sendo exa-
minados pelo Poder Judiciário e sobre os 
quais não tenho competência funcional para 
decidir, e aqueles que dizem respeito ao crer-
cicio profissional, que é minha função, como 
conselheiro, preservar, pois tal prerrogativa 
na lei maior e na lei, em especial, está garan-
tida e dela sou escravo. 

Uru Estado em que as conveniéneias, por-
que determinadas por homens dignos, sobre-
põem-se à lei é um Estado que não merece o 
título de Estado de Direito, posto que neste a 
lei é que governa e governantes e governados 
submetem-se a seu império. 


